
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 2709/2018.  Projeto 654/2018. 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

“INSTITUI-SE EM SÃO LEOPOLDO A SEMANA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DO LÚPUS, A SER REALIZADA 

ANUALMENTE NA SEGUNDA SEMANA DO MÊS DE 

MAIO.”  

No plano constitucional o projeto está amparado pelo 

art. 30, inciso I,  que estabelece competência aos municípios para 

legislarem sobre assunto de interesse local.  

É o caso.   

O que, aliás, pelo princípio da simetria vem reproduzido 

no inciso XXX do art. 11 da Lei Orgânica Municipal. 

Ademais, conforme art. 12, inciso II da LOM o Município 

possui competência concorrente ou supletiva para legislar sobre saúde 

– dentro da ótica do interesse local. 

Entretanto,  existem dispositivos no projeto de lei que o 

tornam inconstitucional por invasão de competência privativa do Chefe 

do Executivo.  Vejamos: 

Art.1º - 

A Semana de Conscientização do Lúpus compreenderá 

as seguintes ações: 

I - Campanha de divulgação e prevenção do Lúpus: a) 

Informações sobre o que fazer se estiver acometido por 

esta doença; b) Orientação psicológica e suporte às 

pessoas com lúpus e seus familiares; c) Encaminhamento 

para tratamento médico adequado; d) 

Distribuição de cartazes, panfletos e folders com 

informações sobre as características e 

sintomas da doença. 

II - Coletar de dados sobre os portadores desta doença, 

criando um banco de dados integrado com os hospitais 

públicos, postos de saúde e entidades   privadas  



de saúde, com o objetivo de: a) Detectar os 

índices de incidência da doença na cidade de São 

Leopoldo; b) Contribuir para o aprimoramento das 

pesquisas científicas da área. 

 

Grifei o que entendo por inconstitucional,  isso porque a 

proposição acaba por criar atribuições para a secretaria de saúde do 

Município. É bem verdade que tal secretaria não consta explicitamente 

do texto em análise,  contudo é de fácil conclusão que não há outro 

órgão para a execução do proposto. 

Com efeito, a orientação psicologia, o apoio às famílias, 

o encaminhamento para tratamento adequado, a criação de banco 

de dados implicam em atos de gestão, de administração e instituem 

política pública,  o que é privativo do Prefeito, conforme art. 61 da 

CF/88,  combinado como o art. 60, inciso II letra “d” da Constituição 

Estadual do Rio Grande do Sul. 

Há reiterados pronunciamentos do Supremo no sentido 

do reconhecimento da competência privativa do Chefe do Executivo 

para legislar sobre a criação, estruturação e, como na situação em 

análise, atribuições das secretarias e órgãos da Administração Pública – 

artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal –, presente o 

princípio da separação dos poderes – artigo 2º da Lei Maior. 

 

Vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE 

NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE ACERCA DE 

ATRIBUIÇÕES À COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - 

COMDEC.INICIATIVA LEGISLATIVA. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA 

AFETA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 61, §1º, II, B, DA CRFB, E ART. 82, VII, DA CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL. - A normativa impugnada, ao tratar de matéria 

atinente à organização administrativa, ao impor atribuições à 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil COMDEC, viola as 

normas dos arts. 61, §1º, II, b , da CRFB, e art. 82, VII, da CE, 

aplicáveis aos municípios por simetria. - Precedentes desta 

Corte e do Supremo Tribunal Federal. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70076177112, Tribunal 

Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, 

Julgado em 11/06/2018). 

 

E 



AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 

4.273/2015, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU, QUE INSTITUI O 

BANCO DE REGISTRO DE DOADORES DE SANGUE. CRIAÇÃO DE 

ATRIBUIÇÕES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VÍCIO DE 

INICIATIVA  CONFIGURADO. MATÉRIA SOBRE A QUAL COMPETE 

AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR PRIVATIVAMENTE. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA 

DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA. 

Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de 

iniciativa , lei municipal proposta pelo Poder Legislativo que, 

ao instituir banco de registro de doadores de sangue, cria 

atribuições à Secretaria Municipal de Saúde, porquanto são 

de iniciativa  privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que 

disponham sobre criação, estruturação e atribuições de 

órgãos da Administração Pública (art. 60, inc. II, alínea "d", da 

Constituição Estadual). Por conseguinte, também resta 

caracterizada ofensa ao princípio da separação e 

independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado 

nos arts. 8º, caput, e 10 da Constituição Estadual. JULGARAM 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Nº 70068415397, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 17/10/2016). 

(Grifei). 

Opino pela inconstitucionalidade do projeto. 

São Leopoldo, 14 de setembro de 2018. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


